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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1  Fica sustada a aplicação da Resolução nº 09, de 08 de 

outubro de 1996, do Conselho de Coordenação e Controle das 

Empresas Estatais – CCE,. 

Art. 2  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 49, inciso V, da Constituição Federal confere ao Congresso 

Nacional a prerrogativa de sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 

O fato do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas 

Estatais – CCE, atual Departamento de Controle de Empresas Estatais – DEST,  ter 

determinado, por meio da Resolução nº 09, de 08 de outubro de 1996, que os dirigentes das 

empresas públicas, sociedades de economia mista e suas controladas e quaisquer outras 

empresas controladas direta ou indiretamente pela União promovam alterações nos seus 

regulamentos internos de pessoal e planos de cargos e salários, ressalvados os direitos 

adquiridos na forma da legislação vigente, com vistas a limitar ou excluir diversos tipos de 

vantagens e benefícios já implantados, tem levado a uma situação em que trabalhadores de 

uma mesma entidade, com cargos, funções e produtividade idênticas, estejam tendo 

remunerações distintas. 

Tal situação deriva da imposição de percentuais diferenciados de 

Adicional de Férias, Adicional de Hora-Extra, Adicionais Noturnos, Adicionais de 

Periculosidade e/ou Insalubridade, antecipação de Gratificação Natalina e outros, na 

renovação dos Acordos Coletivos de Trabalho, em função única e exclusiva de uma data de 

ingresso específica, com prejuízo evidente para os que foram contratados após a data 

usada como referência, em flagrante desrespeito ao princípio da igualdade e ao disposto no 

art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que estabelece, in verbis: 
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“Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, 

prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem 

distinção de sexo, nacionalidade ou idade. 

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste capítulo, será o que 

for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja 

diferença de tempo de serviço não for superior a 2 (dois). 

............................................................................................”  

Em conseqüência do exposto, entendemos restar caracterizado, 

inequivocamente, a exorbitância do ato praticado, pelo que submetemos este projeto à 

apreciação dos nobres parlamentares com a convicção de que estamos contribuindo para a 

preservação do princípio constitucional da igualdade e para a consolidação dos valores 

democráticos no nosso País.  

Sala das Sessões, em 19 de abril de 2006. 

 

Deputada TELMA DE SOUZA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

 

.................................................................................................................................................... 
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Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
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* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, 

ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

....................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................  
 

RESOLUÇÃO N° 09, DE 08 DE OUTUBRO DE 1996 

 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS 

EMPRESAS ESTATAIS - CCE, em reunião realizada em 08 de outubro de 1996 e 

considerando o disposto no art.30 da Medida Provisória n° 1.499-31, de 02 de outubro de 

1996,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Estabelecer que os dirigentes das empresas públicas, sociedade de 

economia mista e suas controladas e quaisquer outras entidades controladas, direta ou 

indiretamente pela União, promovam alterações nos seus regulamentos internos de pessoal e 

planos de cargos e salários, ressalvados os direitos adquiridos na forma da legislação vigente, 

com vistas a:  

I - limitar, ao mínimo legal estabelecido na Constituição Federal, Consolidação 

das Leis do Trabalho e demais normativos vigentes, a concessão das seguintes vantagens:  

a) adicional de férias;  

b) remuneração da hora-extra;  

c) remuneração de Adicional de sobre-aviso; 

d) remuneração de Adicional Noturno;  

e) remuneração de Adicional de Periculosidade; 

f) remuneração de Adicional de Insalubridade; 

g) remuneração de Aviso Prévio;  

h) antecipação da gratificação natalina;  

II - excluir dispositivos que estabeleçam:  

a) concessão de empréstimo pecuniário a qualquer título; 

b) incorporação à remuneração da gratificação de cargo em comissão ou de 

função gratificada;  

c) concessão de licença-prêmio e abono assiduidade;  

d) concessão de gozo de férias em período superior a 30 (trinta) dias por ano 

trabalhado;  

III -transformar os anuênios em quiquênios, cujo valor máximo será de 5% (cinco 

por cento) do salário base do empregado, limitado ao teto de 7 (sete) qüinqüênios;  
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IV -limitar a 1% (um por cento) da folha salarial o impacto anual com as 

promoções por antigüidade e por merecimento;  

V - limitar a devolução da antecipação de férias, em parcela única, no mês 

subseqüente ao do retorno das férias;  

VI - estabelecer que a participação da empresa no total dos gastos com o custeio 

de planos de saúde, de seguro de vida e de outras vantagens assemelhadas oferecidas, não 

poderá exceder a 50% (cinqüenta por cento).  

Parágrafo único. As demais vantagens incluídas em Acordos Coletivos de 

Trabalho - ACT, divergentes do disposto neste artigo, deverão ser ajustadas quando da sua 

renovação.  

 

Art. 2º Determinar que os dirigentes das empresas estatais, no prazo máximo de 

90 (noventa) dias a contar da data de publicação desta Resolução, submetam ao Conselho de 

Administração ou Órgão Colegiado equivalente, proposta para aprovação dos novos 

regulamentos internos de pessoal e demais normativos vigentes, ajustados ao estabelecido 

nesta Resolução.  

Parágrafo único. As empresas estatais deverão encaminhar ao CCE cópia dos 

novos regulamentos internos de pessoal, até 30 (trinta) dias após a aprovação pelo Conselho 

de Administração ou Órgão Colegiado equivalente.  

 

Art. 3º Estabelecer que qualquer alteração das normas e regulamentos de pessoal, 

a partir da edição desta Resolução, fica sujeita à aprovação do Conselho de Administração ou 

Órgão Colegiado equivalente.  

 

Art. 4º Determinar que os Conselhos Fiscais das empresas estatais, bem assim a 

Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda, efetuem o acompanhamento e 

controle das medidas estabelecidas nesta Resolução.  

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTONIO KANDIR 

Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento 

 

 

DECRETO-LEI 5.452 DE 01 DE MAIO DE 1943  
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  

...................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
Da Remuneração 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao 

mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de 

sexo, nacionalidade ou idade. 
* Art. 461 com redação dada pela Lei nº 1.723, de 08/11/1952. 

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste capítulo, será o que for feito com 

igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo 

de serviço não for superior a 2 (dois) anos. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 1.723, de 08/11/1952. 

§ 2º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver 

pessoal organizado em quadro de carreira, hipótese em que as promoções deverão obedecer 

aos critérios de antigüidade e merecimento. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 1.723, de 08/11/1952. 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser feitas 

alternadamente por merecimento e por antigüidade, dentro de cada categoria profissional. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 1.723, de 08/11/1952. 

§ 4º O trabalhador readaptado em nova função por motivo de deficiência física ou 

mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social não servirá de paradigma para 

fins de equiparação salarial. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 5.798, de 31/08/1972. 

 

Art. 462. Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do 

empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de 

contrato coletivo. 

§ 1º Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde que 

esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empregado.  
* O Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967, transformou o antigo parágrafo único do art. 462 em § 1º. 

§ 2º É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias aos 

empregados ou serviços destinados a proporcionar lhes prestações in natura exercer qualquer 

coação ou induzimento no sentido de que os empregados se utilizem do armazém ou dos 

serviços. 
* O Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967, acrescentou o parágrafo 2º ao art. 462. 

§ 3º Sempre que não for possível o acesso dos empregados a armazéns ou 

serviços não mantidos pela empresa, é lícito à autoridade competente determinar a adoção de 

medidas adequadas, visando a que as mercadorias sejam vendidas e os serviços prestados a 

preços razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em benefício dos empregados. 
* O Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967, acrescentou o parágrafo 3º ao art. 462. 

§ 4º observado o disposto neste Capítulo, é vedado às empresas limitar, por 

qualquer forma, a liberdade dos empregados de dispor do seu salário. 
* O Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967, acrescentou o parágrafo 4º ao art. 462. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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